
VITÓRIA, 20 de abril de 2026.
 

De: Presidência 
Para: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
 
Referência: 
Processo nº 3555/2026 
Proposição: Pedido de Renuncia n° 7/2026 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Ementa: Confirmação de pedido de renúncia à titularidade da Comissão de Educação
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Acolho integralmente o Parecer da Procuradoria-Geral (fls. 11-12), cujos fundamentos
adoto como razão de decidir.
 
Conforme apontado pela douta Procuradoria, a renúncia à vaga em Comissão Permanente,
nos termos do art. 96, § 4º, c/c art. 226, inciso XI, do Regimento Interno, depende de
prévia discussão e aprovação pelo Plenário desta Casa Legislativa, ato este que ainda não
restou formalizado nos presentes autos.
 
Dessa forma, a fim de evitar nulidades no processo de preenchimento da vacância, 
determino o retorno dos autos à Secretaria Geral da Mesa (SGM) para que:
 
a) Providencie a inclusão do Pedido de Renúncia nº 7/2026 na pauta do Pequeno
Expediente de uma das próximas sessões ordinárias, para fins de deliberação plenária;
 
b) Após a votação, anexe aos autos a respectiva certidão ou documento formal que
comprove o resultado da deliberação (aprovação ou rejeição);
 
c) Em caso de aprovação, certifique o transcurso do prazo regimental para indicação de
substituto pela liderança partidária competente, antes de submeter novamente o processo à
Presidência para designação.
 
Ressalte-se, conforme orientação jurídica, que somente após a aprovação da renúncia pelo
Plenário é que os efeitos da vacância serão imediatos, impedindo o parlamentar renunciante
de praticar atos na referida Comissão.
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Próxima Fase: Providência
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